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PORTARIA Nº. 36, DE 30DE MARÇO DE 2017 

 

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem-MG, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei e, em especial, o artigo 79, inciso II, 
alínea “e”, da Lei Orgânica do Município. 
  
 
 

RESOLVE: 
 
 Art.1º Designa o servidor público municipal WASLEY SILVA DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº.109.295.606-98, e portador da 
cédula de identidade MG 17725719 SSP/MG, matrícula funcional 
nº.1551, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços públicos, 
nesta Prefeitura, para COORDENAR a Unidade Municipal de 
Cadastramento no Município objetivando integrar a rede do Sistema 
Nacional de Cadastro Rural (SNCR) em conformidade com o Termo de 
Cooperação Técnica firmado com a 6ª Superintendência Regional do 
INCRA (SR.06/MG) . 
 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.3º Revogam-se as disposições contrárias. 

 
 

Santana da Vargem, 30 de março de 2017. 
 
 
 

 
Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 
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